[image: image1.jpg]



[image: image2.png]V-

Hulha Negra

GOVERNO DA PARTICIPACAO POPULAR
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PROJETO DE LEI Nº 29/2025
Autoriza o município a instituir o concurso “Florescer Hulha Negra”, fixa a premiação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HULHA NEGRA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

LEI


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Hulha Negra, o Concurso Municipal de Melhores Jardins, com o objetivo de estimular a conservação, o embelezamento e a sustentabilidade ambiental dos espaços urbanos e rurais do município.
Art. 2º - O concurso será promovido anualmente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em parceria com a Secretaria de agropecuária, podendo contar com apoio de entidades públicas ou privadas.
Parágrafo único. O lançamento anual do Concurso Florescer Hulha Negra será durante as festividades da Semana do Colono, no período que antecede a Primavera.

Art. 3º - O concurso será dividido nas seguintes categorias: 

I - Melhor Aproveitamento de Espaço (Rural e Urbano);
II - Jardim Ecológico (Rural e Urbano);

III - Jardim mais florido (Rural e Urbano);
IV -  Jardim mais Belo (Rural e Urbano);
V - Jardim Empresa (Rural e Urbano);
VI – Jardim Escolar.

Parágrafo único. Cada jardim inscrito receberá uma placa de identificação do jardim participante.
Art. 4 º - Serão considerados critérios para avaliação:

I – Criatividade e originalidade do projeto paisagístico;

II – Variedade e conservação das espécies vegetais;

III – Sustentabilidade ambiental (uso racional da água, compostagem, plantas nativas etc.);

IV – Impacto visual e harmonia estética com o entorno;

V – Participação comunitária ou familiar na manutenção do jardim.

§1º - Demais critérios de pontuação e a composição da comissão julgadora serão definidos por regulamento próprio a ser expedido por decreto do Poder Executivo.
§ 2° - Os membros convidados para compor a Comissão Julgadora do Concurso Florescer Hulha Negra realizarão suas atividades de forma voluntária sem ônus para o erário público.
Art. 5º - Todas as Escolas do ensino municipal serão consideradas participantes permanentes do concurso na Categoria Jardim Escolar, independente da efetivação da inscrição;

Art. 6º - Os vencedores de cada categoria receberão premiação simbólica, podendo consistir em:

I – Certificado de reconhecimento público;

II – Troféu ou placa de honra ao mérito;

III – Divulgação nos canais oficiais do município;

IV – Conjunto básico de ferramentas agrícolas para hortas e/ou jardins domésticos.
Parágrafo único. As premiações previstas a priori poderão se estender ao segundo e ao terceiro colocados de cada categoria a critério da comissão avaliativa.
Art. 7º - O concurso se desenvolverá durante a estação da Primavera e terá o ato de premiação em data anterior às festas natalinas; 
Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Chamada Pública para captar investidores do setor privado para financiar as premiações e apoio na realização do concurso Florescer Hulha Negra, que ofereça a melhor vantagem financeira do interesse público e promova a qualidade do evento.
Art. 9º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias das áreas de meio ambiente, Cultura, turismo e educação. 
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Do Prefeito, 05 de junho de 2025.

Fernando Campani

Prefeito
Justificativa do Projeto de Lei nº 29/2025

Excelentíssimo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Demais vereadores

Ao cumprimentá-los cordialmente, estendo meu fraterno abraço aos demais servidors desta colenda casa legislativa, atendendo dispositivo constitucional e a legislação própria do Município, estamos remetendo para apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei 29/2025, que passo a expor as razões desta proposição.

O Poder Executivo encaminha o projeto de lei que objetiva autorização para instituir o Concurso Municipal Florescer Hulha Negra de forma permanente, fomentando não apenas o embelezamento dos espaços públicos e privados, mas também promovendo práticas sustentáveis e de educação ambiental entre a população urbana e rural do Município de Hulha Negra.
A proposta respeita os princípios da eficiência e da economicidade, podendo ser implementada com recursos mínimos e grande envolvimento comunitário. A iniciativa também estimula a valorização do espaço rural, muitas vezes esquecido em políticas de incentivo cultural e ambiental.
O custo da premiação é baixo se comparados aos benefícios que este projeto trará para o município, destacamos que a iniciativa privada, devidamente regulamentada a sua participação, poderá ser um forte parceiro desta iniciativa. O setor comercial de flores e jardins é potencial na cidade, mas nunca ganhou estímulos governamentais.  A cidade ficará mais bonita, mais atrativa, contribuindo, dessa forma, para que as pessoas tenham interesse em vir para nosso município não só a passeio, mas também para investimento.
Para participar do concurso os interessados deverão fazer inscrição junto à municipalidade. As escolas do município são participantes permanentes e, certamente, o tema será integrado estrategicamente ao desenvolvimento do ensino. 

Os demais detalhes do projeto serão regulamentados por decreto e resoluções do Conselho Municipal de Meio Ambiente.
Diante do exposto, contamos com a aprovação desse projeto de Lei, em regime de urgência, manifestando nossos votos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2025.
Fernando Campani

Prefeito 
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